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Projeto de Lei Ordinária: 169/2022
SUBSTITUTIVO

EMENTA

ALTERA  DISPOSITIVOS  DA  LEI  ORDINÁRIA  Nº  4.381  DE  19  DE
MARÇO DE 2015, LEI ORDINÁRIA Nº 5.424 DE 23 DE FEVEREIRO DE
2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO
Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de 2022.
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 169/2022. 

Tangará da Serra, 19 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA - MT

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder
Legislativo encaminhar a inclusa propositura de Lei que ALTERA DISPOSITIVOS
DA LEI ORDINÁRIA Nº 4.381 DE 19 DE MARÇO DE 2015, LEI ORDINÁRIA Nº
5.424 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Encaminhamos à Vossa Excelência, para apreciação dessa Câmara
de Vereadores, Projeto de alteração da Lei nº 4.381 de 19 de março de 2015 e da
Lei nº 5.424 de 23 fevereiro de 2021, que dispõem sobre o regime de adiantamento
de numerários aos servidores públicos, agentes políticos, conselheiros municipais e
sobre a criação do gabinete de políticas públicas para mulheres neste Município de
Tangará da Serra-MT. 

A referida alteração se faz mister, pela necessidade de readequação
de texto, diante da Consulta realizada ao Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso,  Processo  nº  41.655-0/2021,  Resolução  nº  2/2022  –  TP,  conforme
documento anexo a este projeto.

Diante  da  resolução  da  consulta,  com  expressa  previsão  legal  é
possível a concessão de pagamento de diárias quando no exercício de sua função a
Primeira-dama,  desde  que  esta  ocupe  cargo  para  prestação  de  serviço,  não
remunerado de relevante interesse para o Município, o que é o caso no momento.
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A proposta é de alterar a redação do Parágrafo único do Artigo 2º da
Lei nº 4.381 de 19 de março de 2015 e §2º do Artigo 1º da Lei nº 5.424 de 23 de
fevereiro de 2021, para atender a resolução de consulta citada acima.

Diante  disso,  contamos  com  o  apoio  de  Vossas  Excelências  na
aprovação  da  inclusa  propositura,  aproveitando  o  ensejo  para  renovar  meus
protestos  de  estima  e  consideração  pelos  integrantes  dessa  Casa  de  Leis.
Solicitando apreciação do presente projeto,  em regime de URGÊNCIA ESPECIAL,
em razão da realização do 1º Encontro Matogrossense dos Conselhos Municipais da
Mulher, na data de 31 de agosto de 2022 no Município de Sinop-MT, realizado pelo
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  de  Sinop  e  Associação  para
Desenvolvimento Social dos Municípios do Estado de Mato Grosso – APDM/MT.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar
agradecimentos, extensivo aos Nobres Vereadores que integram esse Ínclito Poder
Legislativo. 

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º  169,  DE 18 DE AGOSTO DE
2022. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 4.381 DE 19 DE
MARÇO  DE  2015,  E  LEI  ORDINÁRIA  Nº  5.424  DE  23  DE
FEVEREIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Altera redação do Parágrafo Único do Artigo 2º da Lei Ordinária
nº 4.381, de 19 de março de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo  único.  Entende-se  por  adiantamento,  para  fins  do
disposto  no caput  deste  artigo,  a  entrega de numerário  aos
Servidores  Públicos,  Agentes  Políticos,  Conselheiros
Municipais e Membros do Gabinete de Políticas Públicas para
Mulheres, no exercício legal de suas atribuições, qualquer que
seja a sua vinculação. 

Art. 2º Altera redação do § 2º do Artigo 1º da Lei Ordinária nº 5.424,
de 23 de fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§  2º  A  função  desempenhada  pela  Primeira-Dama  será
considerada serviço público relevante e não será remunerada,
a  qualquer  título,  com  exceção  ao  recebimento  de
adiantamento ou diárias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrárias. 

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
aos dezoito dias  do  mês  de  agosto do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,  46º
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal

   Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa - CEP: 78300 - 000  - Tangará da Serra  - Mato Grosso     3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

48
E

-F
77

7-
61

89
-A

B
D

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
48

E
-F

77
7-

61
89

-A
B

D
F



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

48
E

-F
77

7-
61

89
-A

B
D

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
48

E
-F

77
7-

61
89

-A
B

D
F



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

48
E

-F
77

7-
61

89
-A

B
D

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
48

E
-F

77
7-

61
89

-A
B

D
F



VERIFICAÇÃO DAS
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